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                                                           EDITAL DE LICITAÇÃO 
 
 
PROCESSO LICITARÓRIO Nº 015/2020 
MODALIDADE CONVITE Nº 001/2020 
TIPO MENOR PREÇO GLOBAL 
ABERTURA:30/03/2020 – às 08:00 HORAS 
 
1.0 - PREÂMBULO 
 
O MUNICÍPIO DE SENADOR FIRMINO-MG, inscrito no CNPJ sob o número 18.128.231/0001-40, com sede 
administrativa situada na Praça Raimundo Carneiro nº 48, por intermédio da Comissão Permanente de 
Licitação, nomeados pela Portaria de nº 087/2020, torna público, para conhecimento dos interessados do 
ramo, que encontra-se aberta a licitação na modalidade Convite, do tipo MENOR PREÇO GLBAL,  que tem 
por objetivo a prestação de serviços de engenharia para adequação da iluminação pública com utilização de 
luminárias de LED/substituição de braços de três metros e elaboração de projeto de distribuição junto a 
ENERGISA dentro do perímetro urbano, definidos pelo Município de Senador Firmino. 
 
O Edital completo poderá ser obtido na Praça Raimundo Carneiro, 48 Centro – 36540-000 – Senador Firmino 
mais informações podem ser solicitadas, no horário de 07:00 as11:00 e de 12:30 as 16:30, junto ao setor de 
licitações, através do telefone (32) 3536–1275. 
 
O presente edital prevê o procedimento a ser observado pelo licitante, em caso de dúvida de caráter técnico 

ou legal, na interpretação de seus termos. A apresentação da proposta presume pleno conhecimento, 

entendimento e aceitação de todas as condições por parte da licitante e nos termos da lei, implica a sua 

aceitação automática, integral e irretratável, motivo que, após este ato, a Administração não tomará 

conhecimento de qualquer reclamação do proponente, fundada em erro, omissão, obscuridade ou ilegalidade 

do edital. 

Tanto a licitação quanto a execução do objeto serão regidos pela Lei N. º 8.666/93, com as modificações 
determinadas pelas Leis de nº 8.883/94, 9032/95, 9648/98 e 9.854/99 e pelos Decretos 3.048/99 e 
9.412/2018, e supletivamente nas normas de direito privado, inclusive nos casos omissos. 

 
A sessão pública de processamento desse Convite acontecerá no dia 30/03/2020, às 08:00horas, na sala de 

licitações da Prefeitura Municipal de Senador Firmino, na Praça Raimundo Carneiro, nº 48, centro, telefone: 

032-3536-1275. 

Não havendo expediente na data supracitada, a data limite para o recebimento das propostas comerciais e a 

abertura da sessão estará prorrogada para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário. 

2.0 -  DO OBJETO 
 
2.1 – Constitui objeto desta licitação, a prestação de serviços de engenharia para adequação da iluminação 
pública com utilização de luminárias de LED/substituição de braços de três metros e elaboração de projeto de 
distribuição dentro do perímetro urbano junto a ENERGISA de acordo com especificações contidas no 
ANEXO I deste Convite, bem como, às normas técnicas da concessionária dos serviços de energia elétrica 
no âmbito do Município de Senador Firmino e demais órgãos competentes e legislação vigente, bem como, 
serão observadas normas técnicas aplicáveis à espécie, notadamente as da ABNT e as normas 
complementares expedidas pelo Município. 

2.2. Compõem o presente Edital, dele fazendo parte integrante e indissociável, os seguintes anexos: 

a) anexo I: Termo de referência; 

b) anexo II: Formulário de proposta comercial; 
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c) anexo III: Declaração de habilitação (fora dos envelopes, junto ao credenciamento); 

d) anexo IV: Declaração de que não existem fatos supervenientes impeditivos; 

e) anexo V: Declaração de cumprimento do art. 7°, XXXIII da CF/88, (não emprega menor); 
f) anexo VI: Modelo Credenciamento 
g) anexo VII:  Modelo declaração de microempresa/empresa de pequeno porte. 
h) anexo VIII: Declaração de não vínculo com Órgão Público 
i)  anexo IX: Declaração de que se compromete apresentar Nota Fiscal Eletrônica 
j) anexo X:  Declaração de responsabilidade, Concordância e de submissão às condições do edital 
k) anexo XI: Minuta de Contrato; 
 
3.0 – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NO CERTAME: 

3.1 – Somente poderão participar desta licitação as empresas do ramo do objeto ora licitado, que atendam a 
todas as exigências constantes neste edital e todos os seus anexos. 
 
3.2 - No presente processo licitatório as Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e equiparadas, 
utilizando-se como fundamento a Lei Complementar 123 em seu artigo 48, inciso I e suas alterações 
posteriores, Lei Complementar nº 147/2014. 
 
3.3 - A empresa participante deste certame deverá estar em pleno cumprimento do disposto no inciso XXXIII 
do artigo 7º, da Constituição, e na Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, podendo ser exigida a 
comprovação a qualquer tempo. 
 
3.6 - Não será admitida nesta licitação a participação de pessoas jurídicas:  
 
a) - Com falência decretada judicialmente, ou em estado de falência, recuperação judicial, concordata ou 
insolvência, judicialmente decretadas, ou em processo de recuperação extrajudicial; 
 
b) - Em dissolução ou em liquidação;  
 
c) - Que estejam suspensas de licitar e impedidas de contratar com o município de Senador Firmino; 
 
d) - Que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública, em razão de sanção restritiva de direito 
decorrente de infração administrativa ambiental, nos termos do artigo 72, § 8°, inciso V, da Lei n° 9.605, de 
1998; 
 
e) - Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

 
f) - Que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si; 
 
g) - Estrangeiras que não funcionem no País; 
 
h) - Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
4.0 - DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES: 
 
5.1 - As PROPOSTAS e a DOCUMENTAÇÃO de HABILITAÇÃO das empresas interessadas deverão ser 
entregues, em dois envelopes separados, não transparentes, lacrados e rubricados no fecho, contendo em 
sua parte externa, os seguintes dizeres: 
 
Envelope nº 01 – Documentação 
CPL do Município de Senador Firmino 
Praça Raimundo Carneiro nº 48 – centro 
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Processo Licitatório nº 015/2020  
Modalidade Convite nº 001/2020 
Tipo MENOR PREÇO GLOBAL 
Nome completo e endereço do licitante 
 
Envelope nº 02 – Propostas de Preços 
CPL do Município de Senador Firmino 
Praça Raimundo Carneiro nº 48 – centro 
Processo Licitatório nº 015/2020 
Modalidade Convite nº 001/2020 
Tipo MENOR PREÇO GLOBAL 
Nome completo e endereço do licitante 
 
5.2 - As empresas poderão ser representadas no presente procedimento licitatório por seus titulares ou por 
representantes legais munidos de instrumento de mandato com poderes específicos para a prática de todos 
os atos do procedimento licitatório, inclusive, o poder para interpor recursos. 
 
5.3 - Os documentos abaixo relacionados necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, 
ou qualquer processo de cópia autenticada através de cartório competente, ou de cópias simples e nítidas, 
desde que acompanhadas dos originais para conferência pela Pregoeira e sua equipe de apoio. 
 
a) – Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União; 
 
b) – Certificado de Regularidade junto ao FGTS (CRF); 
 
c) – Certidão Negativa de Débitos: Municipal e Estadual; 
 
d) – Inscrição no Cadastro de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
 
e) – Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 
 
f) – Cópia da Cédula de Identidade e CPF/MF somente do representante legal da empresa; 
 
g) - Declaração da empresa de que não emprega menor, nas situações previstas no disposto no artigo 7º, 
inciso XXXIII, da Constituição Federal, em atendimento ao artigo 27, inciso V, da Lei Federal nº 8666/93 pelo 
representante legal. (Modelo Anexo V) (validade de até 30 dias) 
 
h) - Declaração de que não existe fato superveniente impeditivo - (validade de até 30 dias). 
 
I) - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 
 
j) - Declaração de não vínculo com órgão público 
 
k) - Declaração de que se compromete apresentar Nota Fiscal Eletrônica 

l) - Mínimo de 01(um) atestado de Capacidade Técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, comprovando a aptidão da licitante para o desempenho das atividades semelhantes ou iguais em 

características com o objeto desta licitação.  

m) -  Alvará de Funcionamento da Empresa 

n) - Declaração de responsabilidade, Concordância e de submissão às condições do edital 

o) – Cópia do Contrato social acompanhado da última alteração ou prova equivalente, devidamente 
autenticado em cartório de notas ou em cópias simples e nítidas acompanhada do original, para a devida 
conferência. 
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p) - Certidão de registro e quitação de pessoa jurídica expedida pelo CREA, dentro do prazo de validade 

q) - Certidão de Registro e quitação de pessoa física emitida pelo CREA dentro de seu prazo de validade 

5.4 - Os documentos descritos nas alíneas acima deverão vir acompanhados de todas as alterações e/ou da 

respectiva consolidação, conforme legislação em vigor. 

 

5.5 - Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital, 
ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das microempresas e empresas de 
pequeno porte e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007. 

5.6 - Para fins de verificação da habilitação dos licitantes a aceitação de certidões ou documentos emitidos 
através da Internet está condicionada a confirmação da autenticidade, pelo Município, junto ao órgão 
emissor, portanto a aceitação dos documentos obtidos via internet ficará condicionada à confirmação de sua 
validade, também por esse meio, se dúvida houver quanto à sua autenticidade, pela Equipe de Apoio. 
 
5.7 - Para efeito de validade das certidões de regularidade de situação perante a Administração Pública, se 
outro prazo não constar da lei ou do próprio documento, será considerado o lapso de 06 (seis) meses 
contados a partir da data de sua expedição.  
 
5.8 - Os documentos exigidos para habilitação, consoante o estabelecido neste título, não poderão, em 
hipótese alguma, ser substituídos por protocolos que configurem o seu requerimento, ou apresentados por 
meio de fitas, disco magnéticos e filmes. 
 
5.9 -  Conforme estabelecido no art. 43 da Lei Complementar 123 de dezembro de 2006, as microempresas e 
empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida no presente edital, mesmo 
que a documentação relativa à regularidade fiscal apresente alguma restrição. 
5.9.1 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal das microempresas ou empresas de 
pequeno porte, a estas será assegurado o prazo de 2 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponde ao 
momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério 
da entidade promotora da licitação, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 
débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 
5.9.2 - A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993, 
sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescente, na ordem de classificação, para 
assinatura do instrumento contratual, ou revogar a licitação; 
 
5.10 – EM SE TRATANDO DE ME OU Epp SERÁ OBSERVADO O DISPOSTO NA LEI COMPLEMENTAR 
Nº 123/06, NOTADAMENTE OS SEUS ART. 42 A 49.  
5.10.1 - O ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA – ME OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE – 
EPP DAR-SE-Á NAS CONDIÇÕES DO ESTATUTO NACIONAL DA MICROEMPRESA E EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE, INSTITUÍDO PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06. 
 
5.11 - Os licitantes que se enquadrarem nas situações previstas no art. 3º da Lei Complementar nº 123/06, e 
não possuírem quaisquer dos impedimentos do § 4º do artigo citado deverão apresentar (Modelo Anexo) de 
que cumprem os requisitos legais para a qualificação como ME/EPP ou equiparado, nos termos da Lei 
Complementar (Art. 11 do Decreto nº 6.204/07). 
 
5.12 - A não apresentação da declaração de ME/EPP e equiparado importará na renúncia ao tratamento 
consagrado na Lei Complementar nº 123/06. 
 
5.13 – Constituem motivos para a inabilitação da licitante: 

a) - Deixar de apresentar qualquer um dos documentos elencados no item 5.3 deste edital; 
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b) - Apresentarem documentos com validade expirada, salvo as beneficiárias pela Lei Complementar n. 

123/2006; 

c) - Apresentar apenas o protocolo de pedido do documento nos respectivos órgãos ou repartições, em 

substituição ao documento solicitado neste instrumento; 

d) - Apresentar documentos de comarcas ou jurisdição diferente de sua sede ou domicílio, quando assim for 

exigido neste instrumento; 

e) - Possuir objetivo social que não autorize a execução do objeto licitado 

f) - Apresentar documento e proposta via fax. 

g) - Quando não for possível a confirmação da autenticidade, pelo Município, através do Setor de Licitações 
junto ao órgão emissor, dos documentos obtidos via internet 

6.0 - DA PROPOSTA COMERCIAL (ENVELOPE 02)  

6.1 – A proposta deverá ser apresentada, visando a facilitar o julgamento por parte da comissão de licitação, 
devendo conter a especificação clara e detalhada do objeto a ser fornecido, não se admitindo propostas 
alternativas, atendendo aos seguintes requisitos: 

a) - Estar datilografada ou impressa por processo eletrônico, em 1 (uma) via em papel timbrado da licitante, 

redigida em língua portuguesa, em linguagem clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente 

datada e assinada; 

b) - A razão social do licitante, o endereço completo, número de inscrição no CNPJ, o número do telefone, 

fac-símile e e-mail, quando houver. 

c) - Número do Edital e do Convite; 

d) - Prazo de validade que deverá ser de no mínimo de 60 (sessenta) dias a contar da data de sua 

apresentação; 

e) - A proposta deverá ser elaborada de acordo com a descrição do objeto e do Anexo I 

g) -  Serão desclassificadas as propostas que ofereçam preços ou vantagens baseadas nas ofertas dos 

demais licitantes. 

6.2 – A licitante somente poderá retirar sua proposta mediante requerimento escrito a presidente da 

comissão, antes da abertura do respectivo envelope, desde que caracterizado motivo justo decorrente de fato 

superveniente e aceito pela presidente. 

6.3 – Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito de 

pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.4 – Nos preços cotados deverão estar incluídas todas as despesas necessárias à execução do objeto desta 

licitação sem qualquer ônus para o Município de Senador Firmino, tais como tributos, encargos sociais e 

previdenciários. 

6.5 – A omissão de qualquer despesa necessária à perfeita realização do objeto deste será interpretada 

como não existente ou já incluída nos preços, não podendo a licitante pleitear acréscimo após a abertura das 

propostas.  

6.6 – Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no edital. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR FIRMINO 

Praça Raimundo Carneiro, 48 Centro – 36540-000 – Senador Firmino – MG 
CNPJ: 18.128.231/0001-40 

 

 

6.7 - O encaminhamento da Proposta Comercial pressupõe pleno conhecimento e atendimento das 

exigências de habilitação previstas neste Edital.  

7.0 – DA VISITA TÉCNICA  

7.1- A visita técnica NÃO é obrigatória, porém, os locais para a realização dos serviços, encontra-se 

disponível à visitação. A referida visita deverá ser agendada com o Secretário Municipal de Obras tel. (32) 

3536 1275, estando disponível até 02(dois) antes da abertura da referida licitação, nos seguintes horários: 

07:00 as 10:00 e de 13:00 as 16:00 horas, não sendo aceita qualquer reclamação posterior a respeito dos 

serviços, visto que, o Município disponibilizou a visitação previamente, para que todos tomassem 

conhecimento da condição do local e dos serviços a serem realizados.  

7.2 – A visita técnica deverá ser realizada por profissional legalmente habilitado pelo CREA, pertencente ao 
quadro do licitante ou por outro igualmente qualificado, contratado pela licitante, designado por escrito pela 
empresa para esse fim, cujo documento será apresentado à fiscalização no ato da visita, o qual será 
anexado à Declaração de Visita. 

8.0 - DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

8.1 -  A licitação é do tipo Menor preço global 

8.2 - Não serão levadas em consideração quaisquer ofertas ou vantagens não previstas neste instrumento.  

8.3 - Em hipótese alguma, após a entrega das propostas, serão admitidas retificações, cancelamento ou 
alterações de preços, ou ainda, modificação nas condições estipuladas neste instrumento ou nas propostas 
dos concorrentes.  

8.4 - A Comissão examinará as propostas apresentadas desclassificando as que: 

a) - Deixarem de apresentar todos os documentos solicitados; 
b) - Oferecerem objetos com especificações em desacordo com o instrumento convocatório; 
c) - Oferecerem condições de pagamento de forma diferente do previsto no instrumento convocatório; 
d) - Condicionem sua oferta, preços ou quaisquer outras condições não previstas neste Edital, a outras 
propostas ou a fatores não previstos; 
e) - Apresentarem preços com mais de 2 (duas) casa decimais; 
f) - Se refiram simplesmente a acréscimo sobre outras ofertas apresentadas; 
g) - Contenham divergência de números, dados ou valores; 
h) - Contenham ressalvas, rasuras, emendas ou entrelinhas; 
i) - Forem ilegíveis, de difícil compreensão; 
j) - Contenham limitações, omissões, alterações, adições ou correções; 
k) - Apresentadas sem assinatura do interessado ou de seu representante legal; 
l) - Preenchidas a lápis; 
m) -  Tenham validade inferior a 60 (sessenta) dias; 
n) -  Apresentarem preços superiores ao termo de referência; 

8.5 - Cada licitante poderá participar com uma única proposta. Caso um licitante apresente mais de uma 
proposta todas elas serão desclassificadas independente dos preços ofertados. 

8.6 - A Comissão de Licitação classificará em primeiro lugar a proposta com o menor preço global. 

8.7 - Simples omissões ou irregularidade, irrelevantes ou facilmente sanáveis, a exclusivo critério da 
Comissão de Licitação, poderão ser relevadas. 

9.0 - DAS IMPUGNAÇÕES E ESCLARECIMENTOS  

9.1 - As dúvidas quanto à interpretação dos termos utilizados nos documentos que integram este 
instrumento, bem como qualquer incorreção ou discrepância encontrado nos mesmos, deverão ser 
apresentados ao Município de Senador Firmino até 2 (dois) dias úteis antes da data de recebimento dos 
envelopes com os documentos de habilitação e proposta de preços. Para isso os interessados deverão 
dirigir-se à Comissão de Licitação no endereço citado no preâmbulo deste instrumento, nos dias úteis, no 
seguinte horário:de 07:00 às 11:00 horas e das 12:30 às 16:3c0 nos dias úteis. 
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9.2 - Os pedidos de esclarecimentos e as impugnações do edital devem ser protocoladas diretamente na 
Comissão de Licitação dirigidas ao Ordenador da Despesa. 

9.3 - Somente serão considerados pedidos de esclarecimentos e impugnações entregues na via original, não 
sendo aceito cópias dos documentos, ou, ainda, documentos enviados por fax ou por qualquer outro meio de 
comunicação à distância. 

9.4 - Os pedidos de esclarecimentos e/ou impugnações do edital, entregues em forma diversa do 
estabelecido neste Edital, não serão conhecidos. 

9.5 - Acolhida à petição contra o ato convocatório, em despacho fundamentado, será designada nova data 
para a realização do certame. 

9.6 - O Município não aceitará reclamação a qualquer pretexto se as dúvidas não forem formuladas dentro do 
prazo e condições aqui expostas.  

9.7 - A solicitação de esclarecimentos não será considerada como motivo para prorrogação da data de 
entrega dos documentos de habilitação e proposta de preços. 

9.8 - A entrega da proposta, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o edital, implicará na plena 
aceitação, por parte dos interessados, das condições nele estabelecidas. 

9.9 - A entrega da documentação e proposta será considerada como evidência e presunção de que o 
licitante: 

a) - Tomou conhecimento de todas as condições para realização e cumprimento das obrigações estipuladas 
no presente instrumento e as aceitou; 

b) - Examinou completamente todos os elementos entregues pelo Município de Senador Firmino, incluindo ai 
a visita técnica, que os comparou entre si, e que obteve do MUNICÍPIO todas as informações e 
esclarecimentos necessários sobre qualquer ponto que considerou duvidoso, antes de preparar sua 
proposta. 

c) Somente serão abertos os envelopes n. 02 "PROPOSTA DE PREÇOS" dos licitantes que apresentarem 
corretamente os documentos exigidos no envelope n. 01 “DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO"; caso 
contrário, o mesmo será devolvido inviolado e considerado inabilitado o respectivo objeto licitado. 

10.0 - DA ABERTURA DA PROPOSTA 

10.1 - Em sessão pública, na data e hora estabelecidos no preâmbulo deste Edital, a Comissão de Licitação 
receberá os envelopes com a documentação e proposta dos licitantes; 

10.2 - Estando todos os licitantes presentes a Presidente da Comissão poderá divulgar o resultado da fase 
de documentação; 

10.3 - Desejando prosseguir a sessão para abertura das propostas, estando presentes todos os licitantes, o 
presidente da sessão consultará se os mesmos renunciam ao direito de apresentar recurso com relação à 
decisão da Comissão de Licitação relativa à fase de habilitação. 

10.4 - Havendo concordância de todos, a presidente da sessão solicitará que se conste em ata que os 
mesmos renunciaram ao direito de interpor recurso contra o resultado da fase de habilitação.  

10.5 - Caso não haja renúncia de todos, a licitação será encerrada sem abertura dos envelopes propostas. 

10.6 - Em caso de empate entre duas ou mais propostas, far-se-á o desempate de acordo com parágrafo 
segundo do artigo 3º combinado com o parágrafo 2º do artigo 45 da Lei N. º 8.666/93, exceto quando 
houver empates envolvendo micro empresas ou empresas de pequeno porte, cujos procedimentos 
encontram-se nos itens seguintes. 

10.7 - Está assegurado como critério de desempate, preferência pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte conforme regulado nos itens seguintes. 

10.8 - Concluído o julgamento e a classificação das propostas a Comissão de Licitação verificará se ocorreu 
empate entre a proposta mais bem classificada com propostas formuladas por microempresas e empresas 
de pequeno porte, de acordo com o critério estabelecido na Lei Complementar 123/2006, art. 44, parágrafo 
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1º, ou seja, aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas micro empresas e empresas de 
pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores ao melhor preço obtido na licitação. 

10.9 - Constatado empate conforme estabelecido no item anterior, a micro empresa ou empresa de pequeno 
porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela mais bem classificada no 
certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado 

10.10 - A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para 
apresentar nova proposta no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis após divulgação do aviso com o resultado 
do certame, sob pena de preclusão do direito de fazer a proposta para desempate. 

10.11 -  Não ocorrendo à contratação de microempresa ou empresa de pequeno porte na forma do item 
anterior serão convocados as micro empresas e empresas de pequeno porte remanescentes deste edital, na 
ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito, no prazo máximo estabelecido no subitem anterior. 

10.12 – No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem no intervalo estabelecido no item 10.9 será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que poderá apresentar nova oferta. 

10.13 -  Não havendo microempresas ou empresas de pequeno com propostas inferior ao limite estabelecido 
no item 11.9, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora. 

10.14 - O critério de desempate previstos nos subitens anteriores somente se aplicará quando a melhor 
oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte 

10.15 - No caso da necessidade de sorteio, este será realizado na própria sessão desde que todos os 
licitantes estejam presentes e renunciem ao direito de apresentar recurso com relação a decisão da 
Comissão de Licitação relativa à fase de julgamento das propostas de preços. 

10.16 - Ocorrendo qualquer das situações em que os ENVELOPES PROPOSTAS fiquem sob a guarda da 
Comissão de Licitação, estes serão rubricados pelos licitantes presentes e no início da sessão programada 
para sua abertura, o presidente da sessão os submeterá ao exame de todos os concorrentes para que 
verifiquem se os envelopes foram violados.  

10.17- Encerrada a licitação a Comissão e os concorrentes presentes assinarão a respectiva ata da sessão. 

11.0 - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS.   

11.1 – Dos atos da Administração decorrentes da aplicação da Lei 8.666/93, são cabíveis os seguintes 
recursos:  

I - recurso, no prazo de 2 (dois) dias úteis a contar da intimação do ato ou da lavratura da ata, nos casos de: 

a) habilitação ou inabilitação do licitante; 

b) julgamento das propostas; 

c) anulação ou revogação da licitação; 

d) indeferimento do pedido de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou cancelamento; 

e) rescisão do contrato, a que se refere o inciso I do art. 78 desta lei; 

e) rescisão do contrato, a que se refere o inciso I do art. 79 desta Lei;                 

f) aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa; 

II - representação, no prazo de 2 (dois) dias úteis da intimação da decisão relacionada com o objeto da 
licitação ou do contrato, de que não caiba recurso hierárquico; 

III - pedido de reconsideração, de decisão de Ministro de Estado, ou Secretário Estadual ou Municipal, 
conforme o caso, na hipótese do § 3

o
 do art. 87 desta Lei, no prazo de 10 (dez) dias úteis da intimação do 

ato. 

§ 1
o
 - A intimação dos atos referidos na Cláusula 12.1 inciso I, alíneas "a", "b", "c" e "e", excluídos os relativos 

à advertência e multa de mora, e no inciso III, será feita mediante publicação na imprensa oficial, salvo para 
os casos previstos nas alíneas "a" e "b", se presentes os prepostos ou representantes legais ou procuradores 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8666cons.htm#art87%C2%A73
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dos licitantes no ato em que foi adotada a decisão, quando poderá ser feita por comunicação direta aos 
interessados e lavrada em ata. 

§ 2
o
 - O recurso previsto nas alíneas "a" e "b" do inciso I da cláusula 12.1, terá efeito suspensivo, podendo a 

autoridade competente, motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir ao recurso 
interposto eficácia suspensiva aos demais recursos. 

11.2 - Os recursos administrativos obedecerão o estabelecido no art. 109 da Lei N.º 8.666/93, devidamente 
fundamentados e serão entregues à Comissão de Licitação dentro do prazo estipulado no art. 109 da Lei N.º 
8.666/93. 

11.3 - Conforme faculdade prevista no art. 109 § 6º, os licitantes terão o prazo de 2 (dois) dias úteis a contar 
da data de divulgação dos resultados das fases de habilitação e propostas para apresentar recurso contra os 
julgamentos da Comissão de Licitação. 

11.4 - Os recursos serão dirigidos ao Prefeito Municipal e encaminhados através da Comissão de Licitação 
conforme estabelece o § 4º do art. 109 da Lei 8666/93. 

11.5 - Os recursos deverão ser protocolados junto a qualquer membro da Comissão de Licitação. Os recursos 
protocolados em forma diversa do estabelecido neste Edital serão rejeitados. 

11.6 - Somente serão considerados recursos entregues na via original, não sendo aceito cópias dos recursos, 
ou, ainda, recursos enviados por fax ou por qualquer outro meio de comunicação à distância. 

11.7 - Os recursos entregues em forma diversa do estabelecido neste Edital não serão conhecidos. 

11.8 - Interposto o recurso por um dos licitantes a Comissão de Licitação comunicará aos demais licitantes 
que, querendo, poderão impugná-lo no prazo de 2 (dois) dias úteis contados a partir do recebimento da 
notificação. 

11.9- Para aqueles recursos que por força da lei tem efeito suspensivo (art.109§ 2º da Lei 8.666/93) para 
aqueles que forem concedidos efeito suspensivo pela autoridade competente, a suspensão alcança o prazo 
de validade das propostas. 
 

12.0 - OBRIGAÇÕES GERAIS DAS PARTES: 

 

12.1 - Obrigações da Contratada: 

a) - Realizar os serviços dentro do melhor padrão de qualidade e confiabilidade, atendendo a todas as 
exigências e condições estipuladas neste instrumento, bem como, em obediência a todas as normas técnicas 
da ENERGISA, ABNT e outras da legislação vigente, podendo a CONTRATANTE, recusar os serviços que 
não atenderem a tais requisitos, ficando a CONTRATADA, nesta hipótese, obrigada a refazê-los sem 
nenhum custo adicional para a CONTRATANTE.  

b) - Tomar as precauções necessárias para que a execução dos serviços, objeto desta licitação, sejam 
realizados de maneira segura em relação aos seus empregados, utilizando todo ferramental necessário e 
adequados, bem como os EPI’s e EPC’s obrigatórios e que atendam as exigências da legislação vigente, 
inclusive as da ENERGISA  

c) - Obedecer ao disposto no Capítulo V da Consolidação das Leis do Trabalho, que trata da Segurança e da 
Medicina do Trabalho, bem como a Portaria nº 3.214 do Ministério do Trabalho, de 08/06/78, e suas 
alterações posteriores, que aprovou as Normas Regulamentadoras relativas à Segurança e Medicina do 
Trabalho;  

d) -  Fornecer toda a mão de obra, materiais e equipamentos necessários à fiel e perfeita execução do 
Contrato, sendo ainda de sua responsabilidade todos os encargos previdenciários, sociais e de qualquer 
natureza decorrentes da relação de trabalho;  

e) - Assumir inteira responsabilidade administrativa, civil e penal, por quaisquer danos materiais, pessoais e 
morais que possam advir, direta ou indiretamente, ao CONTRATANTE, seus servidores ou a terceiros, 
causados por seus empregados no cumprimento de suas funções, por ações ou omissões, arcando com a 
obrigação da indenização devida;  
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f) - Manter, durante a vigência do Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação, devendo comunicar à Prefeitura, em tempo hábil, qualquer alteração, devendo, ainda, reapresentar 
os documentos de habilitação sempre que a vigência dos mesmos expirar;  

g) - Cumprir integralmente o contrato que não poderá ser objeto de cessão, subcontratação ou transferência, 
sem autorização do CONTRATANTE, por escrito, sob pena de aplicação de sanção, inclusive rescisão;  

h) - Providenciar, tão logo seja declarada vencedora deste certame e antes da assinatura do contrato, seu 
cadastro na Concessionária local de energia elétrica;  

i) - A CONTRATADA deverá assumir quanto aos materiais retirados das unidades de iluminação, a 
responsabilidade e o custeio pela respectiva guarda, transporte e descarga nos locais designados, conforme 
definido neste instrumento; 
  
j) - Também correrão por conta da PRESTADORA os encargos tributários relacionados com o ICMS, IPI, 

ISS, PIS, COFINS, INSS e quaisquer outros incidentes sobre os serviços ora contratados, nas alíquotas e 

vencimentos devidos, considerando-se os valores cobrados na época da assinatura deste contrato. Havendo 

posterior variação nas alíquotas dos referidos tributos, conforme legislação vigente, os preços pactuados 

nesta cláusula serão alterados proporcionalmente mediante acordo entre as partes. 

12.2- São obrigações do Município:  

12.2.2 - São obrigações da Contratante, além de outras decorrentes da natureza do presente instrumento:  
 
a) - Fiscalizar o cumprimento do objeto do contrato através de cada setor responsável, o que não fará cessar 
ou diminuir a responsabilidade da CONTRATADA, pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas 
nesta especificação nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou irregularidades constatadas;  
b) - Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato;  
c) - Efetuar o pagamento mensal através da Seção de Tesouraria, após recebimento de toda a 
documentação exigida, no prazo estipulado neste edital.  
d) - Notificar a CONTRATADA, fixando-lhe prazo para corrigir irregularidades encontradas na execução dos 
serviços.  

e) - Sustar, no todo ou em parte, a execução dos serviços, sempre que a medida for considerada necessária. 

13.0 – DO CONTRATO, EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO: 
 
13.1 - O contrato terá validade até 31/12/2020 a contar da assinatura do mesmo 
 
13.2 - Após a homologação do processo licitatório, o ganhador, através do(s) representante(s) legal (is), será 

convocado para a assinatura do Contrato, a qual será dado o prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados 

a partir do recebimento do ato convocatório, para comparecimento e assinatura. Em concordância com o 

artigo 40, inciso II e o artigo 64 da Lei 8.666/93, a Administração Pública estabelece que o vencedor que não 

comparecer no prazo determinado, sofrerá penalidades, sob infortúnio de decair o direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas no artigo 81 desta lei. 

13.3 - Quando a empresa não atender à convocação para firmar contrato decorrente deste certame ou não 

retirar ou não aceitar o instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificar os motivos para a 

Administração ou apresentar justificativa não aceita pela mesma, poderá esta convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas 

pelo primeiro classificado. 

13.4 - As licitantes classificadas a partir do 2º lugar poderão aderir ao preço do 1º colocado através de 

manifestação de vontade por escrito para convocação pelo inadimplemento do 1º colocado. 
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13.5 - O Setor competente para receber, autorizar, supervisionar, conferir e fiscalizar o objeto desta licitação 

será o Departamento de Compras e Secretaria Municipal de Cultura, observados os artigos 67 a 76, da Lei 

Federal n° 8.666/93. 

14.0 - DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

14.1 - As despesas com o objeto que trata este instrumento serão suportadas com recursos próprios e 
correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

02.11.01.15.452.0506.2078.3.3.90.39.00 

15.0 - DO PAGAMENTO  
 
15.1 - O pagamento decorrente da concretização do objeto desta licitação será efetuado pela Secretaria 
Municipal de Finança do Município de Senador Firmino, em até 30 (trinta) dias após realização e aceite de 
cada serviço e a apresentação da correspondente Nota Fiscal. 

15.2 -  Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a 
partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados. 

15.3 - Nenhuma fatura que contrarie as especificações contidas nas propostas será liberada antes de 
executadas a devida correção e antes que seja apresentada a comprovação do cumprimento das obrigações 
tributárias e sociais legalmente exigidas 

15.4 - Nenhum pagamento será efetuado ao detentor da ata de registro de preços, sem que este apresente 
Nota Fiscal. 

15.5 -  Em hipótese alguma será feito o pagamento antecipado. 

15.6 - Juntamente com a emissão de cada fatura, a Contratada deverá apresentar à tesouraria do 
contratante, a comprovação de regularidade fiscal, junto ao INSS, FGTS e Justiça do Trabalho, condição esta 
indispensável ao pagamento da nota fiscal apresentada. 

15.7 -  O pagamento será procedido somente por meio de ordem bancária, com Nota Fiscal Eletrônica 
através de crédito em conta corrente da Contratada.  

16.0 - DAS PENALIDADES: 
  
16.1 – O contratado que durante a execução do objeto da licitação deixar de cumprir qualquer cláusula 
prevista no Contrato ou do edital de licitação estará sujeito às seguintes penalidades: 
 
a) advertência; 
b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de 
Senador Firmino – MG, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 
c) declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que seja promovida a 
reabilitação, facultado ao contratado o pedido de reconsideração da decisão da autoridade competente, no 
prazo de 10 (dez) dias da abertura de vistas do processo. 
 
16.2 - Da aplicação das penalidades definidas nas alíneas “a,b,c” do item anterior, caberá recurso no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação, o qual deverá ser apresentado no mesmo local. 
 
16.3 - O recurso ou o pedido de reconsideração relativa às penalidades acima dispostas será dirigido ao 
Secretário da unidade requisitante, o qual decidirá o recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis e, o pedido de 
reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 
 
16.4 - Além das sanções previstas no item 15.1, alíneas “a,b,c”, poderá ser aplicada ainda ao FUTURO 
FORNECEDOR desidioso, as seguintes sanções, garantida a defesa prévia: 
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16.5 - Multa pela recusa em assinar o contrato - A recusa injustificada do FUTURO FORNECEDOR para a 
assinatura do contrato no prazo estipulado, caracteriza o descumprimento total das obrigações assumidas, 
sujeitando-se ao pagamento da multa de 5% (cinco por cento) do valor de sua proposta, independentemente 
da aplicação de sanções prevista no inciso III do Art. 87 da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas posteriores 
alterações. 
 
16.6 - Multa indenizatória - O inadimplemento que resultar em rescisão do contrato, excluídas as hipóteses 
rescisão amigável, força maior ou caso fortuito, e os de falência ou liquidação judicial, implicará na aplicação 
de multa indenizatória equivalente a 5% (cinco por cento) do valor remanescente, atualizado pelo IGPM à 
época da rescisão, a título de perdas e danos, independente de outras sanções aplicadas. 
 
16.7 - Multa de mora - Por atraso na entrega dos serviços, ou descumprimento do cronograma físico 
aprovado pela Administração, independentemente do direito de rescindir o contrato, a Administração cobrará 
do FUTURO FORNECEDOR, multa no valor equivalente a 2% (dois por cento) do valor remanescente, 
atualizado pelo IGPM à época da aplicação, por dia de atraso do item ou etapa em atraso, por ocorrência. 
 
16.8 - Multa por outras infrações contratuais - Independentemente do direito de rescindir o contrato pactuado 
quando descumprida pelo FUTURO FORNECEDOR qualquer de suas cláusulas, poderá a Administração, à 
sua inteira opção, continuar a execução do pactuado cobrando do FUTURO FORNECEDOR multa de até 5% 
(cinco por cento) do valor remanescente do contrato devidamente corrigido. 
 
16.9 - Multa pela inexecução total ou parcial do Contrato, a Administração poderá, garantida a defesa prévia, 
aplicar ao FUTURO FORNECEDOR as sanções previstas nos incisos I, III e IV do Artigo 87 da Lei Federal nº 
8.666/93, além de multa de 20% (vinte por cento) pelo descumprimento do cronograma físico aprovado pela 
Administração. 
 
16.10 - As multas poderão ser aplicadas tantas vezes quantas forem às infrações cometidas. 
 
16.11 - As multas aplicadas serão pagas pelo FUTURO FORNECEDOR, diretamente na tesouraria da 
Administração, acrescidas ao principal os juros de mora, custas processuais e os honorários advocatícios na 
base de 20% (vinte por cento) do valor da causa. 
 
16.12 - A multa máxima cumulativa a que poderá ser aplicada ao FUTURO FORNECEDOR é de 10% (dez 
por cento) do valor total do Contrato, que, se atingido, ensejará, a exclusivo critério da Administração a 
rescisão contratual; 
 
15.13 - O atraso injustificado ou à não execução total do contrato na data convencionada, importará em 

notificação extrajudicial pelo Contratante; 

16.14 – As multas não têm caráter compensatório, são independentes e cumulativas e não eximem o 

Contratado da plena execução dos serviços contratados. 

16.15 - As penalidades serão aplicadas mediante procedimento administrativo que assegurará o contraditório 

e a ampla defesa. 

16.16 - Além das penalidades pecuniárias previstas neste edital, a contratada estará sujeita à sanção de 
advertência, suspensão temporária de participação em licitação, declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar com a administração pública, cabendo defesa prévia, recurso e vista do processo. 

17.0 - DAS DISPOSIÇÕES COMPLEMENTARES 

17.1 - A CONTRATANTE poderá suprimir ou acrescer o valor inicial do contrato, de acordo com o parágrafo 
1º do art. 65, da Lei N.º 8.666/93. 

17.2 - Esclarecemos que o preâmbulo, texto e anexos deste instrumento e demais informações fornecidas 
pela CONTRATANTE são complementares entre si de modo que qualquer detalhe que se mencione em um 
local e se omita em outro é considerado especificado e válido. 
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17.3 - Nos termos do art. 49 da Lei 8666/93 esta licitação poderá ser revogada por interesse público ou 
anulada por ilegalidade, no todo ou em parte, por iniciativa da CONTRATANTE ou mediante provocação de 
terceiros. 

17.4 - A CONTRATANTE poderá, ainda, adiar ou prorrogar prazos para recebimento das propostas e ainda 
aditar os termos do presente instrumento sem que caiba aos licitantes o direito a indenizações ou reembolso. 
 
17.5 - Informações complementares poderão ser obtidas junto à Comissão Permanente de Licitação desta 
Seccional, no seguinte endereço: Praça Raimundo Carneiro, 48 - centro, Sala de Licitações, no horário das 8 
às 11 horas e de 13 às 16 horas, ou pelo telefone (32) 3536-1275. O edital e seus anexos estão à disposição 
dos interessados no endereço acima mencionado. 
 

1177..66  --  Para dirimir controvérsias decorrentes deste certame, fica eleito o Foro da Comarca de Senador 
Firmino, excluído qualquer outro por mais privilegiado que se possa traduzir. 

Senador Firmino, 16 de março de 2020. 
 
 

Elenir Marta Moreira da Silva 
Presidente 
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ANEXO I  
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
1.0 – DO OBJETO: 
 
1.1 - Constitui objeto desta licitação, a prestação de serviços de engenharia para adequação da iluminação 
pública com utilização de luminárias de LED/substituição de braços de três metros e elaboração de projeto de 
distribuição dentro do perímetro urbano junto a ENERGISA de acordo com especificações contidas no 
ANEXO I deste Convite, bem como, às normas técnicas da concessionária dos serviços de energia elétrica 
no âmbito do Município de Senador Firmino e demais órgãos competentes e legislação vigente, bem como, 
serão observadas normas técnicas aplicáveis à espécie, notadamente as da ABNT e as normas 
complementares expedidas pelo Município. 
 

Item Unid. Qtde. 
Especificação Unit 

Média 
Total 
Média 

1 Serviço 112 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA ADEQUAÇÃO DA 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA COM SUSTITUIÇÃO DA DE 
BRAÇOS DE 03(TRÊS) METROS DE COMPRIMENTO, 
OBEDECENDO NBR 5123 E NBR 5126 GALVANIZADOS, 
COM LÂMPADAS DE LED DE 150 W, INCLUINDO 
ELABORAÇÃO DE PROJETO JUNTO À ENERGISA. 

 
1.295,00 

 
 
 

29.785,00 

2 Serviço 023 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA ADEQUAÇÃO DA 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA COM SUBSTITUIÇÃO DE BRAÇO DE 03 
(TRÊS) METROS DE COMPRIMENTO, OBEDECENDO NBR 5123 
E NBR 5126 GALVANIZADOS, COM LÂMPADAS DE LED DE 100 
W, INCLUINDO ELABORAÇÃO DE PROJETO JUNTO À 
ENERGISA. 

1.467,66 

 
 
 

164.378,67 

 
2.0-  JUSTIFICATIVA:  
 
2.1 – Considerando a inexistência de profissionais e estrutura adequada no quadro da Administração 
Municipal, para executar os referidos trabalhos e, ainda, a intenção de realização da adequação da 
iluminação pública com utilização de luminárias LED, resultando na diminuição do valor da conta de luz do 
Município e a consequente economia financeira.  
 
2.2 – Considerando a eficientização da Iluminação Pública tem como finalidade o conforto, a segurança e a 
economia para população. Com a utilização do LED, o município de Senador Firmino está ampliando o uso 
eficiente de energia, melhorando a imagem da cidade e favorecendo o turismo, o comércio e o lazer noturno, 
dando segurança ao trânsito e embelezando as áreas urbanas, aparelhos públicos e paisagens.  
 
2.3 – Considerando ainda, além da eficiência, nosso objetivo com a presente contratação visa a redução do 
consumo de energia elétrica e manutenções e ainda, além da economia nas despesas com custeio, a medida 
guarda consonância com as políticas de sustentabilidade e a adoção de providências para racionalização de 
gastos públicos 
 

3.0 -  FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  
 
3.1 - A licitação reger-se-á pelas disposições da Lei Federal n. 8.666/1993 e subsidiariamente, demais 
normas legais pertinentes à espécie. 
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4.0 – DO VALOR ESTIMADO 
 
Conforme exigência legal, o Setor de Compras, realizou pesquisa de preços de mercado e a estimativa de 
custos junto a 03 (três) empresas do ramo, sendo apurada a seguinte média de preços para verificação de 
disponibilidade orçamentária: R$194.163,67  

5.0 -  DO SERVIÇO A SER PRESTADO PORMENORIZADO 

 

5.1 - Para a prestação dos serviços a CONTRATADA deverá ofertar com o maior rigor, mão de obra 
qualificada para a execução dos trabalhos, bem como, todo equipamento, ferramental e demais materiais 
necessários para adequação da iluminação pública com utilização de luminárias LED com elaboração de 
projeto de distribuição e substituição da iluminação pública, para vias e áreas públicas dentro do perímetro 
urbano, definidas pelo Município de Senador Firmino. 

5.2 - O presente termo tem por objetivo estabelecer as normas, especificações e procedimentos, com os 
respectivos ensaios laboratoriais de controle tecnológico de materiais e serviços, especificações técnicas, 
procedimentos de execução e de inspeção de serviços de conformidade com as Normas da Associação 
Brasileira de Normas Técnicas – ABNT e estabelecer o nível de qualidade desejada para os serviços, com 
base nos elementos que constituem este edital de licitação e outros dispositivos legais pertinentes. 

5.3- Todos os projetos a serem realizados pela Empresa vencedora deverão ser assinados pelo engenheiro – 
responsável técnico indicado pela licitante e deverão ser recolhidas as ART’s - Anotação de 
Responsabilidade Técnica, relativa à prestação dos serviços objeto da presente Licitação. 

5.4 - Não deverá ser substituído nenhum ponto de Iluminação Pública existente por LED que não tenha 
projeto Luminotécnico para o mesmo. 

5.5 - Todos os projetos deverão estar no formato Autocad e impressos em papel, por: Rua, Avenida ou 
Praça, priorizada pelo município. 

5.6 - O projeto abrangido por estas ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS deverá considerar os seguintes tipos de 
trocas para o processo de eficientização dos Pontos de Iluminação Pública: 

I. Substituição Completa: Troca envolvendo a substituição do Braço, Luminária, Relé Fotoelétrico, Base do 
Relé, Condutores instalados internamente no braço até a conexão com a rede secundária e Conexões com a 
Rede de Distribuição. 

II. Substituição com Aproveitamento do Braço: Consiste da substituição de Luminária, Relé Fotoelétrico, Base 
do Relé, Condutores instalados internamente no braço até a conexão com a rede secundária e Conexões 
com a Rede de Distribuição. Esse tipo de troca deverá ser previsto com a indicação da Prefeitura e para 
aqueles casos em que os braços apesar de estarem em serviço encontrem-se em bom estado, assim 
entendido não estarem atacados por corrosão ou alto índice de ferrugem. 

III. Instalação de pontos novos: Instalação de pontos novos envolvendo o Braço, Luminária, Relé 
Fotoelétrico, Base do Relé, Condutores instalados internamente no braço até a conexão com a rede 
secundária e Conexões com a Rede de Distribuição. 

5.7 - ORIENTAÇÕES ACERCA DOS PROJETOS 

I - Para a execução das obras de Iluminação Pública a contratada deverá elaborar o projeto elétrico 
executivo, além de preparar e apresentar o dossiê de obras à respectiva Concessionária, que deverão ser 
submetidos à análise e aprovação. Os prazos para execução serão contados a partir da ordem de serviços 
emitida pelo Município de Senador Firmino. Os prazos máximos para a elaboração de projetos, aprovação e 
execução das obras, serão conforme os marcos abaixo:  

a) - Na sequência, o dossiê, devidamente aprovado pela concessionária, deverá ser entregue a cópia 
eletrônica e impressa para a Prefeitura de Senador Firmino.  

b) - Compõem o “dossiê de Obras 03 cópias do Projeto, Relação de Material, Memorial de Construção, 
Formulários, Levantamento Ambiental para Elaboração de Projetos de Extensão de Redes Urbanas, ART 
quitada dos Projetos e “As Built”“.  
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D) Ocorrendo reprovação do projeto elétrico por parte da concessionária, a Contratada deverá encaminhar 
para o setor de fiscalização do município de Senador Firmino o motivo da reprovação antes de solicitar 
reanálise.  

 

II - Projeto executivo:  

a) - Consiste do conjunto de desenhos, cálculos, formulários, levantamentos, cadernetas e outros, sendo as 
informações necessárias para atendimento às exigências legais em vigor, incluindo critérios e procedimentos 
para dimensionamento do circuito elétrico, carga instalada, suportabilidade de atendimento a demanda, 
estudos de viabilidade, dimensionamento mecânico e elaboração de projetos de interferências, que envolvem 
de travessias e sinalização de redes, conforme normas específicas.  

b) - Para elaboração de um projeto de sistema de iluminação pública eficiente deve-se atender às 
necessidades visuais dos seus usuários, além de utilizar adequadamente as tecnologias eficientes 
disponíveis no mercado, o que requer conhecimento dos principais fundamentos para a iluminação de 
logradouros públicos, além das principais características dos equipamentos eficientes disponíveis. Para isso 
devem ser observados:  

• Classificação do Tipo de Via  

• Classificação do Volume de Tráfego em Vias Públicas  

• Níveis Luminotécnicos  

• Escolha de Lâmpadas e Luminárias, especificadas no item 6, alínea a)  

• Altura de Montagem e Espaçamento entre Postes  

• Disposição de Postes e Luminárias  

• Cálculos Luminotécnicos.  

Os Projetos de melhoria do Sistema de Iluminação Pública existentes devem buscar a redução da potência 
instalada sempre que possível, assegurando a qualidade do serviço. Estes projetos têm como principal 
objetivo, a substituição dos equipamentos existentes por outros de eficiência e vida útil mais elevada.  

III -  REFERÊNCIAS NORMATIVAS  

a) - Para a execução dos serviços de modificação de redes de iluminação pública, propostas neste edital, 
devem ser observadas as aplicações das normas abaixo em suas versões mais atuais sem a elas limitar-se.  

b) -  ABNT – Associação Brasileira de Normas Técnicas:  

• NBR 5101 - Iluminação Pública;  

• NBR 15129 - Luminárias para Iluminação Pública;  

• NBR 14039 - Instalações elétricas de média tensão de 1,0 kV a 36,2 kV;  

• NBR 5410 - Instalações Elétricas de Baixa Tensão.  

c. Normas de distribuição – ENERGISA:  

MIT 002 Manual de Instrução Técnica - Projetos de Iluminação Pública;  

Essas normas têm por objetivo fixar os critérios básicos para projetos de iluminação pública, de modo a 
garantir as mínimas condições técnicas, econômicas e de segurança necessárias a um adequado 
fornecimento de energia elétrica pela concessionária local. 

IV - RECURSOS DE MÃO DE OBRA, MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E INSTALAÇÕES: 

É de inteira responsabilidade da futura Contratada o treinamento, qualificação e quantificação dos recursos 
de mão de obra, Equipamentos essenciais para execução dos serviços propostos, composto por veículos 
com compartimento para acomodação de ferramentas, equipamentos e materiais, incluso equipamento 
hidráulico, possuir acomodação da equipe operacional de acordo com as Normas de Trânsito, inclusive 
sinalização adequada e instalações necessárias aos trabalhos para o cumprimento dos prazos e demais 
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exigências contidas neste edital e seus Anexos, ficando sob sua responsabilidade os respectivos 
dimensionamentos. 

V - MÃO DE OBRA 

a) - É de responsabilidade também da futura Contratada o pleno cumprimento das leis e normas 
regulamentares da execução dos trabalhos e das condições de segurança, cabendo exclusivamente à 
Contratada a responsabilidade por ações trabalhistas, previdenciárias e/ou acidentárias promovidas por seus 
empregados. 

b) - Dentre os trabalhos de administração do contrato, a Contratada deverá manter preposto responsável 
pela execução contínua dos serviços, o qual deverá atender imediatamente às solicitações da Prefeitura de 
Senador Firmino. 

c) - O licitante deverá prever todos os custos pertinentes a sua infraestrutura de mão de obra necessária para 
execução dos serviços, tais como: 

• Mobilização; 

• Desmobilização; 

• Administração direta e indireta; 

• Canteiro de obras - aluguel, energia elétrica, água, telefone, internet, etc; 

• Segurança na obra – técnico de segurança, materiais para sinalização (cones, fitas, cavaletes, passadiços 
de pedestres e veículos no caso de travessias de vias), EPIs, EPCs, etc. 

• Equipe operacional essencial para execução dos serviços propostos; 

• Encarregados; 

• Eletricistas e seus ajudantes; 

• Motoristas; 

• Operadores de guindauto/Munck; 

• Custos com a Companhia de Telecomunicações; 

• Demais custos pertinentes à estrutura. 

V - MATERIAS 

a) -  Para todas as substituições de braços de luminárias, deverá ser prevista a substituição de todos os 
condutores e conexões com a rede de distribuição. 

b) - Deverão ser considerados os percentuais de 20% para trocas Completas e 80% para trocas com 
aproveitamento dos braços. 

c) - Todos os materiais necessários à execução dos serviços objeto do presente edital e seus anexos, serão 
fornecidos pela Contratada, inclusive os de uso corrente tais como: fitas isolantes em geral, pastas, panos, 
estopas, cremes, sabão, massa para calafetar, massa isolante, tintas, primers, removedores, solventes, 
tijolos, areia, pedra, cimento, concreto, ferragem, tela e outros mais. 

d) - Os materiais que serão utilizados na execução dos serviços deverão ser adquiridos em conformidade 
com as normas brasileiras da ABNT. 

VI - DA FORMA DE EXECUÇÃO E LOCAL DO SERVIÇO 

a) - Caberá à CONTRATADA, na abrangência desse Objeto licitado, desenvolver todos os serviços inerentes, 
visando atingir resultados e o desempenho estabelecido no Contrato e anexos, assegurando sempre o 
cumprimento das Normas Brasileiras, (ABNT/NBR/ENERGISA/MG) zelando pela qualidade, especificações 
de projeto, documentação técnica e as recomendações da fiscalização. 

b) - Os serviços objetos deste edital poderão ser executados em: avenidas, ruas, becos, escadarias, 
escadões, travessas, praças, passeios, parques, áreas de lazer, campos de futebol, faixas de pedestres, 
trevos, pontes e outros  
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c) - Caso o serviço tenha sido executado com erros, falhas ou defeitos e não seja aceito pela 
FISCALIZAÇÃO, a LICITANTE VENCEDORA deverá encaminhar novamente pessoal para executar a 
correção do problema e arcar com todos os custos.  

d) - Os serviços serão autorizados por meio de Ordem de Serviços, emitidas pelo Setor de Compras e 
supervisão do fiscal responsável.  

 VII – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATATA  

7.1 - Realizar os serviços dentro do melhor padrão de qualidade e confiabilidade, atendendo a todas as 
exigências e condições estipuladas neste instrumento, bem como, em obediência a todas as normas técnicas 
da ENERGISA, ABNT e outras da legislação vigente, podendo a CONTRATANTE, recusar os serviços que 
não atenderem a tais requisitos, ficando a CONTRATADA, nesta hipótese, obrigada a refazê-los sem 
nenhum custo adicional para a CONTRATANTE.  

7.2- Tomar as precauções necessárias para que a execução dos serviços, objeto desta licitação, sejam 
realizados de maneira segura em relação aos seus empregados, utilizando todo ferramental necessário e 
adequados, bem como os EPI’s e EPC’s obrigatórios e que atendam as exigências da legislação vigente, 
inclusive as da ENERGISA  

7.3 - Obedecer ao disposto no Capítulo V da Consolidação das Leis do Trabalho, que trata da Segurança e 
da Medicina do Trabalho, bem como a Portaria nº 3.214 do Ministério do Trabalho, de 08/06/78, e suas 
alterações posteriores, que aprovou as Normas Regulamentadoras relativas à Segurança e Medicina do 
Trabalho;  

7.4- Fornecer toda a mão de obra, materiais e equipamentos necessários à fiel e perfeita execução do 
Contrato, sendo ainda de sua responsabilidade todos os encargos previdenciários, sociais e de qualquer 
natureza decorrentes da relação de trabalho;  

7.5-Assumir inteira responsabilidade administrativa, civil e penal, por quaisquer danos materiais, pessoais e 
morais que possam advir, direta ou indiretamente, ao CONTRATANTE, seus servidores ou a terceiros, 
causados por seus empregados no cumprimento de suas funções, por ações ou omissões, arcando com a 
obrigação da indenização devida;  

7.6- Manter, durante a vigência do Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação, devendo comunicar à Prefeitura, em tempo hábil, qualquer alteração, devendo, ainda, reapresentar 
os documentos de habilitação sempre que a vigência dos mesmos expirar;  

7.7- Cumprir integralmente o contrato que não poderá ser objeto de cessão, subcontratação ou transferência, 
sem autorização do CONTRATANTE, por escrito, sob pena de aplicação de sanção, inclusive rescisão;  

7.8-Providenciar, tão logo seja declarada vencedora deste certame e antes da assinatura do contrato, seu 
cadastro na Concessionária local de energia elétrica;  

7.9- A CONTRATADA deverá assumir quanto aos materiais retirados das unidades de iluminação, a 
responsabilidade e o custeio pela respectiva guarda, transporte e descarga nos locais designados, conforme 
definido neste instrumento;  
 
7.2.1 - São obrigações da Contratante:  

a) - Fiscalizar o cumprimento do objeto do contrato através de cada setor responsável, o que não fará cessar 
ou diminuir a responsabilidade da CONTRATADA, pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas 
nesta especificação nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou irregularidades constatadas;  
b) - Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato;  
c) - Efetuar o pagamento mensal através da Seção de Tesouraria, após recebimento de toda a 
documentação exigida, no prazo estipulado neste edital.  
d) - Notificar a CONTRATADA, fixando-lhe prazo para corrigir irregularidades encontradas na execução dos 
serviços.  

e) - Sustar, no todo ou em parte, a execução dos serviços, sempre que a medida for considerada necessária. 

VIII -  DESCARTE DE LAMPADAS:  
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8.1 - A empresa contratada deverá se responsabilizar pelo armazenamento, transporte e destinação final dos 
materiais contaminantes retirados da rede de Iluminação Pública de propriedade do Município. Estes 
materiais contaminantes, principalmente os de classe I, deverão ter sua destinação final realizada de forma 
sustentável e ambientalmente correta, feita por empresa credenciada por órgão ambiental oficial.  

8.2- A CONTRATADA é obrigada a zelar pelo patrimônio municipal, objeto do presente edital, assumindo 
responsabilidades por sua integridade, responsabilizando-se pelos seus agentes ou terceiro 

8.3 - A CONTRATADA é obrigada a recompor, ao término dos serviços, as condições originais, obedecendo 
aos padrões estabelecidos pela Prefeitura municipal de Dores do Turvo, em função dos trabalhos executados 
pela mesma;  

8.4 - A CONTRATADA deverá manter em arquivo todas as fichas de serviço executados durante a vigência 
do contrato;  

8.5- Caberão exclusivamente á CONTRATADA, todas as gestões junto a terceiros, como órgãos públicos e 
concessionárias de serviços públicos no intuito de liberar, isolar, proteger áreas, circuitos, interferências, etc., 
visando o desenvolvimento de todos os trabalhos previstos;  

8.6-Os serviços devem ser organizados através de sólida rotina, planejado e controlado através de ordens de 
serviço com turma composta de eletricistas treinados e com conhecimento da área urbana do Município. A 
equipe estará sempre uniformizada, com os equipamentos de segurança, conduzidas por veículo próprio 
para atividade.  

8.7-Correrá por conta exclusiva da CONTRATADA a responsabilidade por quaisquer acidentes de trabalho 
na execução dos serviços contratados e uso indevido de patentes e ou direitos autorais;  

8.8 - A CONTRATADA é obrigada a participar de reuniões, convocadas pela Prefeitura municipal de Senador 
Firmino mantendo-a informada permanentemente sobre o andamento dos serviços e, ainda, apresentar se 
for o caso, os relatórios parciais e o final dentro dos prazos estabelecidos;  

8.9 - A CONTRATADA obriga-se a comunicar a Prefeitura Municipal de Senador Firmino todas as 
circunstâncias ou ocorrência que constituindo motivos de força maior, impeçam ou venha a impedir a correta 
execução dos serviços.  

8.10 - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial, atualizado, do 
contrato. 

 
IX - PRAZO E CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  

9.1- O prazo total de prestação dos serviços do objeto desta licitação será até 31/12/2020 contados da 
assinatura do contrato. 

9.2- Caso a prestação dos serviços do objeto desta licitação não satisfaça a contento tudo aquilo que foi 
exigido, o contrato poderá ser rescindido pela contratante, observado o disposto no instrumento convocatório 
e no contrato.  

9.3 - A Administração convocará a licitante que vier a ser declarada vencedora, nos termos e para os efeitos 
do artigo 64 da Lei nº 8.666/93, para firmar o contrato, em até 05(cinco) dias úteis, contados da expedição 
desta convocação.  

9.4- Na hipótese da adjudicatária se recusar a assinar o Contrato, na forma prevista neste instrumento 
convocatório, a CONTRATANTE, facultativamente, procederá a convocação das licitantes remanescentes, 
na ordem de classificação, obedecido o disposto no parágrafo segundo do mencionado art. 64.  

10.5- A recusa injustificada da Adjudicatária em assinar o contrato, no prazo referido no item 9.3, 
caracterizará inadimplência, sujeitando-a ao pagamento da multa compensatória de 10% (dez por cento) do 
valor global da proposta. 
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ANEXO II 

 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 

Processo Licitatório nº  015/2020 
Modalidade Convite 001/2020 
Abertura: 30/03/2020 – as 08:00 horas 

Tendo examinado o Edital e seus anexos, apresentamos a presente proposta para o objeto licitado, em 

conformidade com o Edital mencionado e declaramos que: 

a) - O objeto ofertado atende integralmente os requisitos constantes na especificação desta proposta; 

b) - Os preços cotados incluem todos os custos e despesas necessárias ao cumprimento integral das 

obrigações decorrentes da licitação; 

c) - O prazo de validade da presente proposta é de 60 (sessenta) dias; 

d) – Estamos cientes das demais exigências e obrigações a serem realizadas pela CONTRATADA 

constantes no Edital e Termo de Referência. 

 

Item Unid. Quant                          Especificação 

Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

1 SERVIÇO 112 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA ADEQUAÇÃO DA ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA COM SUSTITUIÇÃO DA DE BRAÇOS DE 03(TRÊS) METROS 
DE COMPRIMENTO, OBEDECENDO NBR 5123 E NBR 5126 
GALVANIZADOS, COM LÂMPADAS DE LED DE 150 W, INCLUINDO 
ELABORAÇÃO DE PROJETO JUNTO À ENERGISA. 

  

2 SERVIÇO 023 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA ADEQUAÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA COM 
SUBSTITUIÇÃO DE BRAÇO DE 03 (TRÊS) METROS DE COMPRIMENTO, 
OBEDECENDO NBR 5123 E NBR 5126 GALVANIZADOS, COM LÂMPADAS DE LED 
DE 100 W, INCLUINDO ELABORAÇÃO DE PROJETO JUNTO À ENERGISA. 

  

 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$............................................  

Declaramos que estamos de acordo com os termos do edital e acatamos suas determinações, bem como, 
informamos que nos preços propostos estão incluídos todos os custos, estadia, alimentação, fretes, carga e 
descarga, impostos, obrigações e demais cláusulas contidas no referido edital. 
 
 
Data: _____ 
 
Telefone: ________________________________________ 
 
E-mail: ______________________________________________ 
 
Representante Legal:____________________________________ 
 
CPF do representante Legal:____________________________________________________ 
 
 
                          ___________________________________________________________ 

Assinatura e carimbo da empresa 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR FIRMINO 

Praça Raimundo Carneiro, 48 Centro – 36540-000 – Senador Firmino – MG 
CNPJ: 18.128.231/0001-40 

 

 

                 

ANEXO III 
 

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
 

 
 

Processo Licitatório nº 015/2020 
Modalidade Convite nº 001/2020 
Abertura: 30/03/2020 – as 08:00 horas 

 
 
CNPJ: 
Endereço completo: 
 
 
 
A empresa ......................................................................., inscrita no CNPJ sob o nº..................................., 
sediada à Rua/Avenida........................................nº.............., Setor/Bairro..................................., na cidade de 
............................ Estado de ......................................................., DECLARA, sob as penas cabíveis que 
possui todos os requisitos exigidos no Edital nº 015/2020, para a habilitação, quanto às condições de 
qualificação jurídica, técnica, econômico financeira e regularidade fiscal, DECLARANDO ainda, estar ciente 
que a falta de atendimento a qualquer exigência para habilitação constante do Edital, ensejará aplicação de 
penalidade a Declarante. 

 
 

_____________________________________/______________/2020. 
 
 

____________________________________ 
Assinatura do representante legal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
OBS.: Esta declaração deverá ser confeccionada em papel timbrado da empresa, assinada pelo seu 
representante legal e apresentada fora do envelope de documentação. 
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

 

 

Processo Licitatório nº 015/2020 
Modalidade Convite nº 001/2020 
Abertura: 30/03/2020 – as 08:00 horas 

 

A 

                                         A _______________________________, inscrita no CNPJ sob o número 

________________________________ estabelecida na (endereço completo), neste ato representado pelo 

Sr (a) __________________________________, no uso de suas atribuições legais, vem: 

  

                                        DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as 

penas da Lei, que inexiste qualquer fato impeditivo à sua participação na licitação citada, que não foi 

declarada inidônea e não está impedida de contratar com o Poder Publico de qualquer esfera, ou suspensa 

de contratar com a Administração, e que se compromete a comunicar ocorrência de fatos supervenientes. 

Por ser a expressão da verdade assina o presente. 

 

__________________________________/____/____/ de 2020. 

 

 

____________________________________ 

Assinatura do representante legal 

 

 

OBS.: Esta declaração deverá ser confeccionada em papel timbrado da empresa, datada, assinada pelo seu 

representante legal e colocada dentro do envelope contendo documentação 
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                                                                          ANEXO V 

 DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR 

 

Processo Licitatório nº 015/2020 
Modalidade Convite nº 001/2020 
Abertura: 30/03/2020 – as 08:00 horas 

 

 

A _______________________, inscrita no CNPJ sob o número _________________________, por 

intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) ___________________,portador(a) da Carteira de 

Identidade RG nº __________________________________e do 

CPF nº ________________________________, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da 

Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, referente ao 

cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, que não emprega menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (   ). 

 

 

__________________________________/____/____/ de 2020. 

 

____________________________________ 

Assinatura do representante legal 

 

 

 

OBS.: Esta declaração deverá ser confeccionada em papel timbrado da empresa, datada, assinada pelo seu 

representante legal e deverá ser colocada dentro do envelope de documentação. 
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ANEXO VI  

 
CREDENCIAMENTO 

 
 
 
 
Processo Licitatório nº 015/2020  
Modalidade Convite n° 001/2020 
Abertura: 30/03/2020 às 08:00 horas 
 
 
 
 
 

A (razão social da empresa), inscrita no CNPJ sob o número 

______________________________________, sediada (endereço completo), vem pelo presente credenciar 

o Sr (a) _____________________________________, RG n° ________________________________, 

portador do CPF n° _____________________________________, junto a Prefeitura Municipal de Senador 

Firmino – MG, em referência ao Convite n° 001/2020, tendo poderes para se pronunciar em nome da 

empresa supracitada acima, bem como formular propostas e praticar todos os demais atos inerentes ao 

certame, podendo assinar atas, interpor ou desistir de recurso, assinar contrato, etc. 

 
______________________________________/_________________/ de 2020. 

 
 
 

____________________________________ 
Nome e assinatura do representante legal da empresa 

 
 
 
 
 
 
OBS.: Esta declaração deverá ser confeccionada em papel timbrado da empresa, datada e assinada pelo 
seu representante legal e deverá vir fora do envelope de documentação. 
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ANEXO VII 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO ME OU EPP 

 

 

Processo Licitatório nº 015/2020 
Modalidade Convite nº 001/2020 
Abertura: 30/03/2020 – as 08:00 horas 

 

 

 

A Empresa............................... inscrita no CNPJ nº. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . , por intermédio de seu 

representante legal, o(a) Sr.(a.) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . , portador(a) da Carteira de 

Identidade nº . . . . . . . . . . . . . . . e do CPF nº. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ., DECLARA, para fins do disposto 

no  Processo Licitatório nº 015/2020, Modalidade Convite nº 001/2020, sob as sanções administrativas 

cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada:  

(  ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006;  

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 

14/12/2006.  

Declara ainda que a empresa não se encontra alcançada por qualquer das hipóteses descritas no § 4º, do 

art. 3º, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.  

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

(Local e data) 

 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

(Representante legal) 

 

OBS. 

1) - Assinalar com um “X” a condição da empresa.  

2) -Esta declaração deverá ser confeccionada em papel timbrado da empresa, datada e assinada pelo seu 

representante legal e deverá vir fora do envelope de documentação. 
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ANEXO VIII 
 

DECLARAÇÃO DE NÃO VÍNCULO COM ÓRGÃO PÚBLICO 
 

 

Processo Licitatório nº 015/2020 
Modalidade Convite nº 001/2020 
Abertura: 30/03/2020 – as 08:00 horas 

 

 

 

A empresa  ................................................................................, com sede à Rua/Av. 

......................................................................., nº ........., Bairro de ..................., nesta cidade de 

..........................................., Estado da(o) .............................., Inscrita no CNPJ sob nº ................................., 

Inscrição Estadual nº ......................, vem, através do seu representante legal, Sr. 

............................................................., portador do CPF nº .................., Cédula de Identidade nº ..................., 

declarar, que não possui como sócio, gerente e diretores, membros ou servidores da Prefeitura Municipal de 

Senador Firmino - MG, ou outro Órgão que tenha vínculo com o certame, e ainda, cônjuge, companheiro ou 

parente até terceiro grau. 

Local, ____________, ____/____/2020 

 

___________________________________________ 

Nome: 

 

CPF: 
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ANEXO IX 
 

                DECLARAÇÃO DE QUE SE COMPROMETE APRESENTAR NOTA FISCAL ELETRÔNICA 

 

 

Processo Licitatório nº 015/2020 
Modalidade Convite nº 001/2020 
Abertura: 30/03/2020 – as 08:00 horas 

 

 

 

A empresa  ........................................, com sede à Rua/Av. ......................................................................., nº 

........., Bairro de ..................., nesta cidade de ..........................................., Estado da(o) .............................., 

Inscrita no CNPJ sob nº ................................., Inscrição Estadual nº ......................, vem, através do seu 

representante legal, Sr. ............................................................., portador do CPF nº .................., Cédula de 

Identidade nº ..................., declarar, sob as penas da lei que estamos comprometidos totalmente com a  

obrigação da apresentação da Nota Fiscal Eletrônica sempre que for solicitada. 

 

 

Local, ____________, ____/____/2020. 

 

___________________________________________ 

Nome: 

 

CPF: 
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ANEXO X 
 

 
DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE, CONCORDÃNCIA E SUBMISSÃO ÀS CONDIÇÕES DO 

EDITAL 
 
 
 
 
Processo Licitatório nº 015/2020 
Modalidade Convite nº 001/2020 
Abertura: 30/03/2020 – as 08:00 horas 

 
 
 
 
A empresa ___________________________, inscrita no CNPJ sob o nº__________________, neste ato 
representada por __________________________ (qualificação: nacionalidade, estado civil, cargo ocupado 
na empresa), em atendimento ao disposto no Convite nº 001/2020, vem perante essa Comissão declarar que 
aceita todas as condições do Edital e que tem pleno conhecimento de todas as especificações técnicas 
necessárias à execução da obra. 
 
Atenciosamente, 
 
 
 
Nome 
Representante Legal da Licitante 
 
 
 
 
 
• Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a proponente. 
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ANEXO XI 
MINUTA DE CONTRATO 

 
Nº ......../2020. 

 
 O MUNICÍPIO DE SENADOR FIRMINO inscrito no CNPJ sob o nº18.128.231/0001-40, com sede na cidade 
de Senador Firmino , na Praça Raimundo Carneiro, nº 48, centro, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal Sr. .........................................., portador da cédula de identidade nº ..............., inscrito no CPF/MF 
sob o nº ..........................., doravante denominado de CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa 
................................................., inscrita no CNPJ sob o nº  ........................................., com sede à 
...................................,nº................, Bairro ..................................., na cidade de ................................., 
devidamente representada neste ato por .........................................., portador da cédula de identidade RG nº  
...................., inscrito no CPF/MF sob o nº ..........................................., doravante denominada de 
CONTRATADA, ajustam entre si um Contrato em conformidade com o Processo Licitatório nº ........../2020, 
modalidade Convite nº ......../2020, sob a regência da Lei Federal  8666/93 e alterações posteriores, mediante 
as seguintes cláusulas e condições: 
 
Cláusula Primeira - Do Objeto 
 
1.1 – Constitui objeto desta licitação, a prestação de serviços de engenharia para adequação da iluminação 
pública com utilização de luminárias de LED/substituição de braços de três metros e elaboração de projeto de 
distribuição dentro do perímetro urbano junto a ENERGISA de acordo com especificações contidas no 
ANEXO I deste Convite, bem como, às normas técnicas da concessionária dos serviços de energia elétrica 
no âmbito do Município de Senador Firmino e demais órgãos competentes e legislação vigente, bem como, 
serão observadas normas técnicas aplicáveis à espécie, notadamente as da ABNT e as normas 
complementares expedidas pelo Município. 
 
Cláusula Segunda - Do Valor e Forma de Pagamento 
 
2.1 - O pagamento decorrente da concretização do objeto desta licitação será efetuado pela Secretaria 
Municipal de Finança do Município de Senador Firmino, em até 30 (trinta) dias após realização e aceite de 
cada serviço e a apresentação da correspondente Nota Fiscal. 

2.2 -  Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a 
partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados. 

2.3 - Nenhuma fatura que contrarie as especificações contidas nas propostas será liberada antes de 
executadas a devida correção e antes que seja apresentada a comprovação do cumprimento das obrigações 
tributárias e sociais legalmente exigidas 

2.4 - Nenhum pagamento será efetuado ao detentor da ata de registro de preços, sem que este apresente 
Nota Fiscal. 

2.5 -  Em hipótese alguma será feito o pagamento antecipado. 

2.6 - Juntamente com a emissão de cada fatura, a Contratada deverá apresentar à tesouraria do contratante, 
a comprovação de regularidade fiscal, junto ao INSS, FGTS e Justiça do Trabalho, condição esta 
indispensável ao pagamento da nota fiscal apresentada. 

2.7 -  O pagamento será procedido somente por meio de ordem bancária, com Nota Fiscal Eletrônica através 
de crédito em conta corrente da Contratada.  

Cláusula Terceira - Da Vigência 
 

3.1- Este contrato é válido até 31/12/2020, a contar da data de sua assinatura. 

 
Cláusula Quarta- Das Obrigações das Partes 
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4.1 - Obrigações da Contratada: 

a) - Realizar os serviços dentro do melhor padrão de qualidade e confiabilidade, atendendo a todas as 
exigências e condições estipuladas neste instrumento, bem como, em obediência a todas as normas técnicas 
da ENERGISA, ABNT e outras da legislação vigente, podendo a CONTRATANTE, recusar os serviços que 
não atenderem a tais requisitos, ficando a CONTRATADA, nesta hipótese, obrigada a refazê-los sem 
nenhum custo adicional para a CONTRATANTE.  

b) - Tomar as precauções necessárias para que a execução dos serviços, objeto desta licitação, sejam 
realizados de maneira segura em relação aos seus empregados, utilizando todo ferramental necessário e 
adequados, bem como os EPI’s e EPC’s obrigatórios e que atendam as exigências da legislação vigente, 
inclusive as da ENERGISA  

c) - Obedecer ao disposto no Capítulo V da Consolidação das Leis do Trabalho, que trata da Segurança e da 
Medicina do Trabalho, bem como a Portaria nº 3.214 do Ministério do Trabalho, de 08/06/78, e suas 
alterações posteriores, que aprovou as Normas Regulamentadoras relativas à Segurança e Medicina do 
Trabalho;  

d) -  Fornecer toda a mão de obra, materiais e equipamentos necessários à fiel e perfeita execução do 
Contrato, sendo ainda de sua responsabilidade todos os encargos previdenciários, sociais e de qualquer 
natureza decorrentes da relação de trabalho;  

e) - Assumir inteira responsabilidade administrativa, civil e penal, por quaisquer danos materiais, pessoais e 
morais que possam advir, direta ou indiretamente, ao CONTRATANTE, seus servidores ou a terceiros, 
causados por seus empregados no cumprimento de suas funções, por ações ou omissões, arcando com a 
obrigação da indenização devida;  

f) - Manter, durante a vigência do Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação, devendo comunicar à Prefeitura, em tempo hábil, qualquer alteração, devendo, ainda, reapresentar 
os documentos de habilitação sempre que a vigência dos mesmos expirar;  

g) - Cumprir integralmente o contrato que não poderá ser objeto de cessão, subcontratação ou transferência, 
sem autorização do CONTRATANTE, por escrito, sob pena de aplicação de sanção, inclusive rescisão;  

h) - Providenciar, tão logo seja declarada vencedora deste certame e antes da assinatura do contrato, seu 
cadastro na Concessionária local de energia elétrica;  

i) - A CONTRATADA deverá assumir quanto aos materiais retirados das unidades de iluminação, a 
responsabilidade e o custeio pela respectiva guarda, transporte e descarga nos locais designados, conforme 
definido neste instrumento; 
  
j) - Também correrão por conta da PRESTADORA os encargos tributários relacionados com o ICMS, IPI, 

ISS, PIS, COFINS, INSS e quaisquer outros incidentes sobre os serviços ora contratados, nas alíquotas e 

vencimentos devidos, considerando-se os valores cobrados na época da assinatura deste contrato. Havendo 

posterior variação nas alíquotas dos referidos tributos, conforme legislação vigente, os preços pactuados 

nesta cláusula serão alterados proporcionalmente mediante acordo entre as partes. 

4.2- São obrigações do Município:  

a) - Fiscalizar o cumprimento do objeto do contrato através de cada setor responsável, o que não fará cessar 
ou diminuir a responsabilidade da CONTRATADA, pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas 
nesta especificação nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou irregularidades constatadas;  
b) - Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato;  
c) - Efetuar o pagamento mensal através da Seção de Tesouraria, após recebimento de toda a 
documentação exigida, no prazo estipulado neste edital.  
d) - Notificar a CONTRATADA, fixando-lhe prazo para corrigir irregularidades encontradas na execução dos 
serviços.  

e) - Sustar, no todo ou em parte, a execução dos serviços, sempre que a medida for considerada necessária. 
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Cláusula Quinta – Da Dotação Orçamentaria 

5.1 - As despesas com o objeto que trata este instrumento serão suportadas com recursos próprios e 
correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 02.11.01.15.452.0506.2078.3.3.90.39.00 
  
Cláusula Sexta- Das Alterações 
 
6.1 - O Contratante poderá autorizar alterações contratuais que decorram da forma, quantidade, para melhor 
adequação as finalidades do interesse público, que formalizará mediante termo aditivo, observando-se os 
limites previsto em Lei. 
 
 Cláusula Sétima - Da Vinculação Contratual 

Este contrato está vinculado de forma total e plena ao Processo Licitatório nº XXX/2020, modalidade Convite 
nº XXX/2020, que lhe deu causa, para cuja execução exigir-se-á rigorosa obediência ao edital-Carta Convite 
e seus anexos. 

Cláusula Oitava- Das impugnações e Esclarecimentos  

8.1 - As dúvidas quanto a interpretação dos termos utilizados nos documentos que integram este 
instrumento, bem como qualquer incorreção ou discrepância encontrado nos mesmos, deverão ser 
apresentados ao Município de Senador Firmino até 2 (dois) dias úteis antes da data de recebimento dos 
envelopes com os documentos de habilitação e proposta de preços. Para isso os interessados deverão 
dirigir-se à Comissão de Licitação no endereço citado no preâmbulo deste instrumento, nos dias úteis, no 
seguinte horário: De 07:00 às 10:30 horas e das 13:00 às 16:00 nos dias úteis 

8.2 - Os pedidos de esclarecimentos e as impugnações do edital devem ser protocoladas diretamente na 
Comissão de Licitação dirigidas ao Ordenador da Despesa. 

8.3 - Somente serão considerados pedidos de esclarecimentos e impugnações entregues na via original, não 
sendo aceito cópias dos documentos, ou, ainda, documentos enviados por fax ou por qualquer outro meio de 
comunicação à distância 

8.4 - Os pedidos de esclarecimentos e/ou impugnações do edital, entregues em forma diversa do 
estabelecido neste Edital, não serão conhecidos. 

8.5 - Acolhida à petição contra o ato convocatório, em despacho fundamentado, será designada nova data 
para a realização do certame. 

8.6 - O Município não aceitará reclamação a qualquer pretexto se as dúvidas não forem formuladas dentro do 
prazo e condições aqui expostas.  

8.7 - A solicitação de esclarecimentos não será considerada como motivo para prorrogação da data de 
entrega dos documentos de habilitação e proposta de preços. 

8.8 - A entrega da proposta, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o edital, implicará na plena 
aceitação, por parte dos interessados, das condições nele estabelecidas. 

8.9 - A entrega da documentação e proposta será considerada como evidência de que o licitante: 

a) - Tomou conhecimento de todas as condições para realização e cumprimento das obrigações estipuladas 
no presente instrumento. 

b) - Examinou completamente todos os elementos entregues pelo Município de Senador Firmino, incluindo ai 
a visita técnica, que os comparou entre si, e que obteve do MUNICÍPIO todas as informações e 
esclarecimentos necessários sobre qualquer ponto que considerou duvidoso, antes de preparar sua 
proposta. 

Cláusula Nona – Dos Recursos Administrativos    



PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR FIRMINO 

Praça Raimundo Carneiro, 48 Centro – 36540-000 – Senador Firmino – MG 
CNPJ: 18.128.231/0001-40 

 

 

9.1 – Dos atos da Administração decorrentes da aplicação da Lei 8.666/93, são cabíveis os seguintes 
recursos:  

I - recurso, no prazo de 2 (dois) dias úteis a contar da intimação do ato ou da lavratura da ata, nos casos de: 

a) habilitação ou inabilitação do licitante; 

b) julgamento das propostas; 

c) anulação ou revogação da licitação; 

d) indeferimento do pedido de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou cancelamento; 

e) rescisão do contrato, a que se refere o inciso I do art. 78 desta lei; 

e) rescisão do contrato, a que se refere o inciso I do art. 79 desta Lei;                 

f) aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa; 

II - representação, no prazo de 2 (dois) dias úteis da intimação da decisão relacionada com o objeto da 
licitação ou do contrato, de que não caiba recurso hierárquico; 

III - pedido de reconsideração, de decisão de Ministro de Estado, ou Secretário Estadual ou Municipal, 
conforme o caso, na hipótese do § 3

o
 do art. 87 desta Lei, no prazo de 10 (dez) dias úteis da intimação do 

ato. 

§ 1
o
   - A intimação dos atos referidos na Cláusula 9.1 inciso I, alíneas "a", "b", "c" e "e", excluídos os relativos 

à advertência e multa de mora, e no inciso III, será feita mediante publicação na imprensa oficial, salvo para 
os casos previstos nas alíneas "a" e "b", se presentes os prepostos ou representantes legais ou procuradores 
dos licitantes no ato em que foi adotada a decisão, quando poderá ser feita por comunicação direta aos 
interessados e lavrada em ata. 

§ 2
o
   - O recurso previsto nas alíneas "a" e "b" do inciso I da cláusula 9.1, terá efeito suspensivo, podendo a 

autoridade competente, motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir ao recurso 
interposto eficácia suspensiva aos demais recursos. 

9.2 - Os recursos administrativos obedecerão o estabelecido no art. 109 da Lei N.º 8.666/93, devidamente 
fundamentados e serão entregues à Comissão de Licitação dentro do prazo estipulado no art. 109 da Lei N.º 
8.666/93. 

9.3 - Conforme faculdade prevista no art. 109 § 6º, os licitantes terão o prazo de 2 (dois) dias úteis a contar 
da data de divulgação dos resultados das fases de habilitação e propostas para apresentar recurso contra os 
julgamentos da Comissão de Licitação. 

9.4 - Os recursos serão dirigidos ao Prefeito Municipal e encaminhados através da Comissão de Licitação 
conforme estabelece o § 4º do art. 109 da Lei 8666/93. 

9.5 - Os recursos deverão ser protocolados junto a qualquer membro da Comissão de Licitação. Os recursos 
protocolados em forma diversa do estabelecido neste Edital serão rejeitados. 

9.6 - Somente serão considerados recursos entregues na via original, não sendo aceito cópias dos recursos, ou, 
ainda, recursos enviados por fax ou por qualquer outro meio de comunicação à distância. 

9.7 - Os recursos entregues em forma diversa do estabelecido neste Edital não serão conhecidos. 

9.8 - São pressupostos de admissibilidade do recurso: 

a) -  legitimidade; 

b) -  interesse de recorrer; 

c) - existência de ato administrativo decisório; 

d) -  tempestividade 

e) -  forma escrita; 

f) -  fundamentação; 

g) - pedido de nova decisão; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8666cons.htm#art87%C2%A73
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h) - modo e forma de apresentação nos moldes do Edital e do Contrato. 

9.9 - Interposto o recurso por um dos licitantes a Comissão de Licitação comunicará aos demais licitantes 
que, querendo, poderão impugná-lo no prazo de 2 (dois) dias úteis contados a partir do recebimento da 
notificação. 

9.10 – Para aqueles recursos que por força da lei tem efeito suspensivo (art.109§ 2º da Lei 8.666/93) para 
aqueles que forem concedidos efeito suspensivo pela autoridade competente, a suspensão alcança o prazo 
de validade das propostas. 

Cláusula Décima – Do Contrato, execução e Fiscalização    

10.1 - O contrato terá a duração de até 31/12/2020 
 
10.2 - Após a homologação do processo licitatório, o ganhador, através do(s) representante(s) legal (is), será 

convocado para a assinatura do Contrato, a qual será dado o prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados 

a partir do recebimento do ato convocatório, para comparecimento e assinatura. Em concordância com o 

artigo 40, inciso II e o artigo 64 da Lei 8.666/93, a Administração Pública estabelece que o ganhador que não 

comparecer no prazo determinado, sofrerá penalidades, sob infortúnio de decair o direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas no artigo 81 desta lei. 

10.3 - Quando a empresa não atender à convocação para firmar contrato decorrente deste certame ou não 

retirar ou não aceitar o instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificar os motivos para a 

Administração ou apresentar justificativa não aceita pela mesma, poderá esta convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, por item, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições 

propostas pelo primeiro classificado. 

10.4 - As licitantes classificadas a partir do 2º lugar poderão aderir ao preço do 1º colocado através de 

manifestação de vontade por escrito para convocação pelo inadimplemento do 1º colocado. 

10.5 - O Setor competente para receber, autorizar, supervisionar, conferir e fiscalizar o objeto desta licitação 

será o Departamento de Compras e Secretaria Municipal de Esportes, observados os artigos 67 a 76, da Lei 

Federal n° 8.666/93. 

10.6 - A Prefeitura Municipal de Senador Firmino, reserva-se o direito de não atestar a prestação dos 

serviços quando executados em desacordo com as especificações e condições constantes deste instrumento 

convocatório, podendo aplicar as penalidades e sanções previstas ou rescindir o contrato, aplicando o 

disposto na Lei Federal n° 8.666/93. 

Cláusula Décima Primeira – Do reajustamento     

11.1 - O preço é fixo e irreajustável por todo o prazo contratual 
 
Cláusula Décima Segunda- Da Rescisão Contratual 
 
12.1 -  Constituem motivo para rescisão do contrato: 

I - o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 

II - o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos; 
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III - a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão do 

serviço ou do fornecimento, nos prazos estipulados; 

IV - o atraso injustificado no início do serviço ou fornecimento; 

V - a paralisação do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 

VII - o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a 

sua execução, assim como as de seus superiores; 

VII - o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1
o
 do art. 67 da Lei 

8.666/93; 

VIII - a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

IX - a dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

X - a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a execução 

do contrato; 

XI - razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela 

máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo 

administrativo a que se refere o contrato; 

XII - a supressão, por parte da Administração, de serviços ou compras, acarretando modificação do valor 

inicial do contrato além do limite permitido no § 1
o
 do art. 65 desta Lei; 

XIII - a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e 

vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda 

por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de 

indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras 

previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 

obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

XIV - o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes de, 

serviços ou fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade 

pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela 

suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

XV - a não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução do serviço ou 

fornecimento, nos prazos contratuais; 

XVI - a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do 

contrato. 

XVIII – descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8.666/93, sem prejuízo das sanções penais 

cabíveis 

Parágrafo único.  Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

12.2 -  A rescisão do contrato poderá ser: 
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I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, na forma do art. 79, I c/c art.78 todos da Lei 

8.666/93; 

II - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 

conveniência para a Administração; 

III - judicial, nos termos da legislação; 

§ 1
o
 - A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 

autoridade competente. 

§ 2
o
 -  Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do 78 da lei 8.666/93, sem que haja culpa 

do contratado, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda 

direito a: 

I - devolução de garantia; 

II - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; 

III - pagamento do custo da desmobilização. 

12.3 -  A rescisão de que trata o inciso I do art. 79 da Lei 8.666/93, acarreta as seguintes 

consequências, sem prejuízo das sanções previstas nesta Lei: 

I - assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio da 

Administração; 

II - ocupação e utilização do local, instalações, equipamentos, material e pessoal empregados na execução 

do contrato, necessários à sua continuidade, na forma do inciso V do art. 58 da Lei 8.666/93; 

III - execução da garantia contratual (se prevista), para ressarcimento da Administração, e dos valores das 

multas e indenizações a ela devidos; 

IV - retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à Administração. 

§ 1
o
 -  A aplicação das medidas previstas nos incisos I e II desta Cláusula fica a critério da Administração, 

que poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou indireta. 

§ 2
o
 -  É permitido à Administração, no caso de concordata do contratado, manter o contrato, podendo 

assumir o controle de determinadas atividades de serviços essenciais. 

§ 3
o
 - Na hipótese do inciso II desta Cláusula, o ato deverá ser precedido de autorização expressa do 

Secretário Municipal e /ou pelo responsável pela fiscalizado do objeto do Contrato, conforme o caso. 

§ 4
o
 -  A rescisão de que trata o inciso IV do art.79 da Lei 8.666/93, permite à Administração, a seu critério, 

aplicar a medida prevista no inciso I desta Cláusula (art. 80, § 4º da Lei 8.666/93).  

12.4 - O contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no artigo 78, combinado com os artigos 79 e 
80 da Lei Federal nº8666/93, por ambas as partes, bem como por ato unilateral do Contratante, devidamente 
justificado, quando o interesse público assim o exigir, sem que caiba direito à indenização, nas hipóteses 
previstas na Lei nº8666/93 e suas alterações posteriores. 
 
 Cláusula Décima Terceira - Das Penalidades 
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13.1 – O contratado que durante a execução do objeto da licitação deixar de cumprir qualquer cláusula 
prevista no Contrato ou do edital de licitação estará sujeito às seguintes penalidades: 
 
a) advertência; 
b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de 
Senador Firmino – MG, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 
c) declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que seja promovida a 
reabilitação, facultado ao contratado o pedido de reconsideração da decisão da autoridade competente, no 
prazo de 10 (dez) dias da abertura de vistas do processo. 
 
13.2 - Da aplicação das penalidades definidas nas alíneas “a,b,c” do item anterior, caberá recurso no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação, o qual deverá ser apresentado no mesmo local. 
 
13.3 - O recurso ou o pedido de reconsideração relativa às penalidades acima dispostas será dirigido ao 
Secretário da unidade requisitante, o qual decidirá o recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis e, o pedido de 
reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 
 
13.4 - Além das sanções previstas no item 15.1, alíneas “a,b,c”, poderá ser aplicada ainda ao FUTURO 
FORNECEDOR desidioso, as seguintes sanções, garantida a defesa prévia: 
 
13.5 - Multa pela recusa em assinar o contrato - A recusa injustificada do FUTURO FORNECEDOR para a 
assinatura do contrato no prazo estipulado, caracteriza o descumprimento total das obrigações assumidas, 
sujeitando-se ao pagamento da multa de 5% (cinco por cento) do valor de sua proposta, independentemente 
da aplicação de sanções prevista no inciso III do Art. 87 da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas posteriores 
alterações. 
 
13.6 - Multa indenizatória - O inadimplemento que resultar em rescisão do contrato, excluídas as hipóteses 
rescisão amigável, força maior ou caso fortuito, e os de falência ou liquidação judicial, implicará na aplicação 
de multa indenizatória equivalente a 5% (cinco por cento) do valor remanescente, atualizado pelo IGPM à 
época da rescisão, a título de perdas e danos, independente de outras sanções aplicadas. 
 
13.7 - Multa de mora - Por atraso na entrega dos serviços, ou descumprimento do cronograma físico 
aprovado pela Administração, independentemente do direito de rescindir o contrato, a Administração cobrará 
do FUTURO FORNECEDOR, multa no valor equivalente a 2% (dois por cento) do valor remanescente, 
atualizado pelo IGPM à época da aplicação, por dia de atraso do item ou etapa em atraso, por ocorrência. 
 
13.8 - Multa por outras infrações contratuais - Independentemente do direito de rescindir o contrato pactuado 
quando descumprida pelo FUTURO FORNECEDOR qualquer de suas cláusulas, poderá a Administração, à 
sua inteira opção, continuar a execução do pactuado cobrando do FUTURO FORNECEDOR multa de até 5% 
(cinco por cento) do valor remanescente do contrato devidamente corrigido. 
 
13.9 - Multa pela inexecução total ou parcial do Contrato, a Administração poderá, garantida a defesa prévia, 
aplicar ao FUTURO FORNECEDOR as sanções previstas nos incisos I, III e IV do Artigo 87 da Lei Federal nº 
8.666/93, além de multa de 20% (vinte por cento) pelo descumprimento do cronograma físico aprovado pela 
Administração. 
 
13.10 - As multas poderão ser aplicadas tantas vezes quantas forem às infrações cometidas. 
 
13.11 - As multas aplicadas serão pagas pelo FUTURO FORNECEDOR, diretamente na tesouraria da 
Administração, acrescidas ao principal os juros de mora, custas processuais e os honorários advocatícios na 
base de 20% (vinte por cento) do valor da causa. 
 
13.12 - A multa máxima cumulativa a que poderá ser aplicada ao FUTURO FORNECEDOR é de 10% (dez 
por cento) do valor total do Contrato, que, se atingido, ensejará, a exclusivo critério da Administração a 
rescisão contratual; 
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13.13 - O atraso injustificado ou à não execução total do contrato na data convencionada, importará em 

notificação extrajudicial pelo Contratante; 

13.14 – As multas não têm caráter compensatório, são independentes e cumulativas e não eximem o 

Contratado da plena execução dos serviços contratados. 

13.15 - As penalidades serão aplicadas mediante procedimento administrativo que assegurará o contraditório 

e a ampla defesa. 

13.16 - Além das penalidades pecuniárias previstas neste edital, a contratada estará sujeita à sanção de 
advertência, suspensão temporária de participação em licitação, declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar com a administração pública, cabendo defesa prévia, recurso e vista do processo. 

Cláusula Décima Quarta- Do Foro 
 
14.1 - Fica eleito o foro da comarca de Senador Firmino para dirimir dúvidas quanto à execução do presente 
contrato. 
 
                                                 E, por estarem justas as partes firmam o presente contrato em duas vias de 
igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo. 
 
                                                 Senador Firmino, …. de ........................ de 2020. 
 
 
 
                                                                                    ___________________________ 
____________________________                                                        Contratada 
Contratante      
                                                                              
 
 
 
 
_____________________________                              ____________________________                    

Testemunha e CPF                                                          Testemunha e CPF 

 

 

 


